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DECISÃO MONOCRÁTICA

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  POLICIAL  MILITAR.  ANUÊNIO.
IMPLANTAÇÃO  DE  RETROATIVO.  SENTENÇA
PELA PROCEDÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÕES CÍVEIS. PROVIMENTO PARCIAL
DO  APELO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  E  DA
REMESSA  NECESSÁRIA.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO  DO  APELO  DA  PBPREV.
FINALIDADE  EXCLUSIVA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  APLICAÇÃO DO ART.
1.024, §2º, DO CPC/2015. REJEIÇÃO.

1.  O magistrado não está  obrigado a  responder
todas  as  alegações  das  partes,  a  ater-se  aos
fundamentos por elas apresentados, tampouco a
rebater,  um  a  um,  todos  os  seus  argumentos,
bastando que, das razões do voto conste, clara e
coerentemente, os motivos que levaram a decisão,
que já restou esclarecida.

2.  Não  havendo  qualquer  vício  no  julgado,
impossível  o  acolhimentos  dos  presentes
embargos (EDcl no MS 11.484/DF, STJ).

3.  “A  fundamentação  adotada  no  acórdão  é
suficiente para respaldar a conclusão alcançada,
pelo  quê  ausente  pressuposto  a  ensejar  a
oposição de embargos de declaração”. (STJ; EDcl-
AgRg-AREsp 770.413; Proc. 2015/0218112-1; BA;
Primeira Turma; Relª Minª Regina Helena Costa;
DJE 02/12/2015). 
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VISTOS, etc.

Cuida-se de Embargos de Declaração (fls.121/125) opostos
pela PBPREV  –  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA, em  face  da  Decisão
Monocrática de fls. 104/111, que negou seguimento ao apelo da PBPREV e
deu  provimento  parcial,  monocraticamente,  ao  apelo  do  ESTADO  DA
PARAÍBA e  ao  reexame  necessário,  nos  autos  da  “ação  de  cobrança”
ajuizada por ADRIANO BARBOSA DA SILVA.

O  embargante  não  aponta  qualquer  vício  na  decisão
recorrida, pedindo apenas o reconhecimento dos mesmos para fins de pré-
questionamento das normas legais contidas no art. 23, da Lei nº 12.016/09.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Os  presentes  embargos  foram  interpostos  com  o  fito
exclusivo de prequestionar a matéria para eventual proposição de recurso
às instâncias superiores.

Em suas razões requereu a análise expressa das normas
legais contidas no art. 23 da Lei nº 12.016/09.

Apesar  de  os  embargos  de  declaração  objetivando
prequestionamento  não  possuírem  caráter  protelatório,  nos  termos  da
Súmula nº 98 do STJ1, vislumbro a impossibilidade de seu acolhimento.

É  assente  o  entendimento  jurisprudencial  de  que  o
magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
a ater-se aos fundamentos por elas apresentados, tampouco a rebater, um
a  um,  todos  os  seus  argumentos,  bastando  que,  das  razões  do  voto
conste,  clara  e  coerentemente,  os  motivos  que  levaram  a  decidir
monocraticamente, que já restaram esclarecidos. Precedente desta Corte
nesse sentido:

Destaca-se, outrossim, haver o magistrado, ao decidir
a questão, declinado os fundamentos suficientes para
seu convencimento, até porque não estar obrigado a
debater tema que não traga influência indispensável
para  a  solução  a  lide,  tampouco  compelido  a
responder  ponto  a  ponto  todas  as  alegações  das
partes,  que,  se  irrelevantes  podem  ser  repelidas
implicitamente.  Negar  provimento  ao  apelo.  (TJPB;
APL  0000634-75.2009.815.0781;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  de  Fátima
Moraes Bezerra  Cavalcanti;  DJPB 28/08/2015;  Pág.
8) 

Noutros termos, tal  recurso tem cunho integrativo, no
sentido de aclarar,  esclarecer ou complementar o texto da decisão, não
podendo,  em  tese,  ser  utilizado  com o  fito  de  realizar  modificação  no

1 Súmula  nº  98  do  STJ:  Embargos  de  declaração  manifestados  com  notório  propósito  de  pré-
questionamento não têm caráter protelatório.
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julgado, conforme se infere da dicção do art. 1.022 do Código de Processo
Civil/2015, que prescreve in verbis:

Art.  1.022.  Cabem  embargos  de  declaração  contra
qualquer decisão judicial para: 

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III – corrigir erro material.

As  Cortes  Superiores,  STF  e  STJ,  têm  entendido  ser
dispensável  o  prequestionamento,  quando  o  aresto  enfrentou
satisfatoriamente a matéria relativa ao dispositivo constitucional ou legal,
mesmo  que  não  o  tenha  mencionado  (RESP  663578/RS;  RECURSO
ESPECIAL  2004/0072808-6;  Ministro  FELIX  FISCHER;  T5  -  QUINTA
TURMA). 

Ou  seja,  a  conclusão  a  que  se  chegou  independe  do
enfrentamento  dos  dispositivos  legais  citados.  Do  contrário,  o  julgador
estaria submetido a um verdadeiro questionário. Cabe, isso sim, é dizer as
razões de sua decisão.

Ora, não se pode pretender o alegado prequestionamento,
baseado em uma suposta violação a incontáveis dispositivos, alegados ao
sabor das inúmeras teses aventadas pela parte. 

A prestação jurisdicional restaria, nesse caso, infindável.

De  mais  disso,  cumpre  gizar  que  os  Embargos
Declaratórios não  se  prestam  a  responder  questionário  ou  consulta
formulada  pela  parte  (STJ,  EDclREsp.  11.847-0).  Significa  dizer  que  o
julgador não está adstrito ao exame dos dispositivos legais invocados no
recurso, pois ele,  quando decide, aplica o direito como um todo, isto é,
interpreta todos os artigos e princípios de uma forma sistêmica e, desde
que sua decisão esteja devidamente fundamentada, como na hipótese está
– pois assim determina a Constituição -, a falta de expressa menção a este
ou  aquele  dispositivo  não  caracteriza  vício  a  ensejar  a  oposição  de
embargos de declaração.

Com  efeito,  não  havendo  qualquer  vício  no  julgado,
impossível o acolhimento dos presentes embargos, como já se manifestou
o STJ, destacado onde importa:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE
DISPOSITIVOS  CONSTITUCIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ANÁLISE.  COMPETÊNCIA
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  VÍCIOS.  I.  A
fundamentação  adotada  no  acórdão é  suficiente
para  respaldar  a  conclusão alcançada,  pelo quê
ausente  pressuposto  a  ensejar  a  oposição  de
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embargos  de  declaração.  II.  Não  compete  a  esta
corte  superior  a  análise  de  suposta  violação  de
dispositivos  constitucionais,  ainda  que  para  fins  de
prequestionamento,  sob  pena  de  usurpação  da
competência reservada ao Supremo Tribunal Federal,
ex VI art.  102, III,  da Constituição da República. III.
Embargos  de  declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-
AgRg-AREsp  770.413;  Proc.  2015/0218112-1;  BA;
Primeira Turma; Relª Minª Regina Helena Costa; DJE
02/12/2015). 

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  REITERAÇÃO  DE
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  JÁ  OPOSTOS.
INVIABILIDADE DE TAL DESIDERATO. EMBARGOS
REJEITADOS.  1.  "A jurisprudência  desta Corte  é
firme  no  sentido  de  que  os  embargos  de
declaração, ainda que opostos com o objetivo de
prequestionamento  visando  à  interposição  do
apelo  extraordinário,  não  podem  ser  acolhidos
quando  inexistentes  omissão,  contradição  ou
obscuridade  na  decisão  recorrida" (EDcl  no  MS
11.484/DF, Rel.  Min.  PAULO GALLOTTI,  TERCEIRA
SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 2. A oposição de embargos
declaratórios em embargos declaratórios, requerendo
a manifestação dessa Corte sobre tema já decidido
caracteriza,  nos  moldes  do  inciso  IV  do  art.  17  do
CPC,  litigância  de  má-fé  por  parte  do  embargado,
bem como prejuízo da efetiva prestação jurisdicional.
3.  Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação
de multa de 1%, nos termos do art. 18 do CPC, sobre
o  valor  da  causa.  (EDcl  nos  EDcl  no  AgRg  no  Ag
901.264/MG,  Rel.  Ministra  MARIA  THEREZA  DE
ASSIS  MOURA,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
16/09/2010, DJe 04/10/2010)

Assim, quando não se alega qualquer omissão, obscuridade
ou contradição na decisão, mas pretende rediscutir o mérito da decisão
monocrática,  incabível  os  embargos de declaração,  que são inservíveis
para tal desiderato.

Ademais, com incidência no novo CPC/2015, esta relatoria
está  apta  a  decidir  os  presentes  embargos  declaratórios,  de  forma
monocrática, vejamos:

Art.  1.024. O juiz julgará os embargos em 5 (cinco)
dias.

§  2º  Quando  os  embargos  de  declaração  forem
opostos  contra  decisão  de relator  ou  outra  decisão
unipessoal proferida em tribunal, o órgão  prolator da
decisão embargada decidi-los-á monocraticamente.

DISPOSITIVO
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Frente  ao  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS,
monocraticamente,  nos  moldes  do  art.  1.024,  §2º,  do  CPC/2015,
considerando,  por  outro  lado,  prequestionados  os  dispositivos  acima
indicados,  para  efeito  de  interposição  de  recursos  nas  Instâncias
Superiores.

Após, o decurso do prazo recursal, voltem-me conclusos os
autos para análise do agravo interno de fls. 113/120.

P.I.

João Pessoa, 30 de março de 2016.

DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ 

                         RELATOR
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